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PROJETO DE LEI N                 , DE 2018 

(Da Sra. Clarissa Garotinho) 

 

Dispõe sobre a suspensão de 
direitos políticos após 
condenação criminal transitada 
em julgado, como estabelecido no 
inciso III do art. 15 da Constituição 
Federal. 

 

 

O Congresso Nacional Decreta: 

Art. 1º. Esta Lei dispõe sobre a suspensão de direitos políticos após condenação criminal 

transitada em julgado, como estabelecido no inciso III do art. 15 da Constituição Federal. 

Art. 2º A perda ou suspensão de direitos políticos ocasionada por condenação criminal 

transitada em julgado não será aplicada caso o sentenciado tenha sua pena substituída por 

penas restritivas de direito. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A sociedade vive em constante transformação. O mundo contemporâneo nos impõe, dia 

após dia, a interpretação de novos sinais e a adaptação da nossa vida a regras que vão 

permeando o comportamento das comunidades. 

Assim também acontece com a legislação. Uma sociedade eficiente deve sempre manter 

seu conjunto de normas e leis atualizado, para que não haja qualquer descompasso entre 

o legislado e as novas práticas que surgem ao desenrolar dos anos. 
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A Constituição de 1988, conhecida como Constituição Cidadã, é a carta que rege todo o 

ordenamento jurídico brasileiro. É uma das mais extensas constituições já escritas, 

com mais de 245 artigos e de 1,6 mil dispositivos. Foi muito comemorada à época da sua 

aprovação por garantir direitos individuais, coletivos e políticos ao povo brasileiro. 

Com certeza você já ouviu a seguinte frase: “todos são iguais perante a Lei” ou mesmo a 

reivindicação por acesso a educação, saúde, transporte, lazer e outro. Todos estes direitos, 

individuais e sociais, estão salvaguardados justamente na nossa constituição. 

Não menos importantes são os direitos políticos do cidadão brasileiro. A Carta Magna 

inclusive, de maneira acertada, proíbe a sua cassação, permitindo apenas em casos 

excepcionais a sua perda ou suspensão: 

“Art. 15. É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda ou suspensão só se dará nos 

casos de: 

I - cancelamento da naturalização por sentença transitada em julgado; 

II - incapacidade civil absoluta; 

III - condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; 

IV - recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa, nos termos do 

art. 5º, VIII; 

V - improbidade administrativa, nos termos do art. 37, § 4º.” 

 

Aqui gostaria de aprofundar a discussão sobre o inciso III do art. 15 que determina a 

suspensão dos direitos políticos enquanto durarem os efeitos de uma condenação criminal 

transitada em julgado.  

A suspensão de direitos políticos prevista neste inciso III não pode ser considerada pena 

acessória, mas sim uma consequência da condenação do réu. Num modo geral, 

principalmente no período em que a constituição foi promulgada, as penas eram 

prioritariamente restritivas do direito de liberdade e, sem este direito de “ir e vir”, o 

condenado não conseguiria exercer o seu direito político, por isso como consequência a 

suspensão deste direito.  

Temos que ressaltar que quando a CF foi promulgada, o assunto "penas alternativas" ainda 

era introdutório no direito brasileiro e sua aceitação ainda encontrava resistência. Estas 
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penas como se encontram hoje, foram introduzidas no nosso código penal apenas no ano 

de 1998, 10 anos após a promulgação da CF: 

“Art. 43. As penas restritivas de direitos são:                        (Redação dada pela Lei nº 9.714, 

de 1998) 

I - prestação pecuniária;                          

II - perda de bens e valores;  

III - limitação de fim de semana.  

IV - prestação de serviço à comunidade ou a entidades públicas;        

V - interdição temporária de direitos; 

VI - limitação de fim de semana.” 

Com o passar dos anos e com a modernização das políticas criminais, as medidas restritivas 

de direito passaram a ser aplicadas em sua plenitude. Em muitos casos o sentenciado não 

fica mais recluso tendo sua pena convertida em multa ou prestação de serviço comunitário. 

Com isso não se pode mais admitir que os efeitos extra-penais da sentença condenatória 

sejam mais severos que a pena aplicada ao delito. 

O Projeto de Lei que apresento tem o intuito de regulamentar o inciso III do art. 15 da CF 

de 1988 compatibilizando este dispositivo à aplicação das “penas alternativas” e por 

consequência garantindo a manutenção dos direitos políticos a quem for condenado e tiver 

sua pena restritiva de liberdade substituída por restritiva de direito.  

Não há motivos para declarar a suspensão dos direitos políticos de uma pessoa condenada 

a pena restritiva de direito, uma vez que não há empecilho para que exerça seu direito 

político, já que não foi aplicada restrição da liberdade. Não há razão para retirar direitos 

políticos de um cidadão que teve sua condenação transformada em um pagamento de 

multa ou à prestação de serviços à comunidade. Nestes casos pode-se perfeitamente 

cumprir a sentença e cumulativamente votar, por exemplo. 

Vale destacar que a suspensão dos direitos políticos também acarreta diversos prejuízos à 

vida do sentenciado e inclusive a sua ressocialização com dificuldades até mesmo para 

conseguir um emprego durante a execução de sua pena. Isso porque, para um trabalhador 

ser admitido em uma empresa deverá apresentar sua certidão de quitação eleitoral. 

Também não poderá, se prestar concurso público, tomar posse. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9714.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9714.htm#art1
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A condenação criminal transitada em julgado, de que trata o inciso III do art. 15, deve ser 

tratada apenas como aquela que inviabiliza, pelo recolhimento do condenado, o exercício 

dos direitos políticos. Por todo o exposto solicito aos nobres pares a aprovação da presente 

proposta que tem o intuito de garantir inclusive a ressocialização de pessoas que não 

sofrem qualquer restrição de liberdade, mas foram sentenciadas a medidas restritivas de 

direito. 

 

Sala das Sessões, 21 de novembro de 2018 

 

Deputada CLARISSA GAROTINHO 

PROS/RJ 


